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PROCESSO N°: 15355 
FALÊNCIA 
REQUERENTE: COMÉRCIO E INDÚSTRIA RIACHUELO LTDA. , 
REQUERIDO: ACTIVE E ATRATIVE BENEFICIADORA DE ROUPAS 

E TECIDOS LTDA. 
dl 

SENTENÇA DECLARATÓRIA 

Vistos etc. 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA RIACHUELO 
LTDA., requereu a FALÊNCIA da empresa ACTIVE E ATRATIVE 
BENEFICIADORA DE ROUPAS E TECIDOS LTDA., com fimdamento 
nos artigos 16  e?, III, do Decreto-Lei ri' 7661/45, alegando que dela é credora 
na importância de R$12.000,00 (doze mil reais), correspondente às notas fiscais 
nos. 1046, 1064 e 1086 (docs. fls. 04106), cobertas pela triplicatw de venda rn  
mercantil n''s. 1123/95, 1143/95 e 1166/95. A Requerida foi citada na pessoa de 
seu representante legal, conforme certid'ão de fis. 31 verso, mas não pagou nem 
ofereceu defesa, pleiteando a Requerente, então, a decretação da falência (lis. 
48), com a concordância do Dr. Curador (fis. 108 v°, item 02 c/c lis. 126). 

aunpre salientar que consta dos autos altcraOio 
contratual, às fls. 54/56, porém protocolada em data posterior à citação do 
então representante dará. Em vista disto, opina o M.P. pela da 
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citação. Além de malgrados esforços não foi possível localizar • os sóc os, 
constantes na referida alteração. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO 

iO pedido de falência está devidamente insrtti do 
(docs. 06/26). POi outro lado, citada, a manifestação da Requerida, de que 
fosse expedida #4guia para depósito do valor devido, revelou ter intuito 
procrastinatório, já que não manifestou-se no sentido de cumprir o alegado, 
nem ofereceu defesa. Deve, dessa maneira, ser deferido o pedido, de acordo, 
aliás, com o parecer do Dr. Curador. 

Ante o exposto, JULGO ABERTA, hoje, às 14:00 
horas a FALÊNCIA de ACTIVE E ATRATIVE BENEFICIADORA DE 
ROUPAS E TECIDOS LTDA., estabelecido, nesta cidade na Rua Agenor da 
Silva Pinto Coelho n° 172, Centro, inscrita no C.G.C./MF sob o n° 
31028665/0001-35, CEP: 25900-000, declarando o seu termo legal no 60° dia 
anterior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as 
habilitaçô'es de crédito. 

Nomeio síndica a Requerente, assinando-lhe o prazo 
de 24 horas para compromisso. 

Falências ; 

Diligencie o cartório : 

a) pelas providências dos arts. 15 e .16 da Lei de 

104! 
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b) pela Lacração do estabelecimento pelo Oficial de 
Justiça com ciência do Dr. Curador ; 

c) pela arrecadação urgente, com a presença do Dr. 
Curador ; 

d) pela tomada de declarações do falido por termo, na 

4 	forma do art. 34 da referida lei, designando-se data em 24 horas e intimando- ' 

SC. 

P. R. I. 

Mage, 14 de maio de 1998. 
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